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EM,SA
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SECRETARIÂ

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" 1 O2I2O22

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAIV1ENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Aquisição de materiais para montâgem dos kits de auxilio natelidade a serem distribuídos
grâtuitamente para familias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitamos a Vossa Senhori4 através do
Departamento de Contabi-lidadg informação através de Certidão se existe rubrica orçarnentiíria e por
qual (is) dotação (ões) orçamenüíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, I I de julho de 2022

í.,.;:n^^^ iV\:".^r9o,rtt A,i.r.
ROSANI MENECASST ALVES

sECRrrÁflA MUNICIrAL DE ÁsstsrÊNcrÁ E AÇÀo socl+L
PORTARIA N.. 0062021 DE 0t/012021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES
CNPJ: 04.21 7.362|/0001 -90

PORTARIA N". 006/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo lo - NOMEIA a SÉ. ROSAM MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria enEa em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PT'BLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Hrlanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.
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R!!!ú!d! na 8rcÍÊltia ê AdniÍitü!Éo c PbncjsÍrslto G RIracEd.
poí 8íEçao em local & @tJírr. co.iío.Íiê na lrgid8Éo em úor,

JOSE ARIIAÍEA I/EIRA AL\rES, ffito Mrridp.l dâ
do Lestc. E3trdo de Máo G.orso, no uro de lurs afibuiçõcs

I nesowt;
PREFEMJRA'RECURSOA HU A'{O8

PORT .EA t{.. Ot:toiH. A'tigo í' . NOôrErA o Sr. IARCOS OA s[.VA 
^LVE]S. 

poía íBpoírdcí
pclo cEÍgo de SECRETÁR|O DE S ÚoE dãtr PIltbitr8, cooíoíÍrÉ o LGi

Muí{dpd n' t06/'2020 d€ I 3 de outtü.o 2020.O€: 0í DE JAflERO DE 2ü2í.

JGE ARIATE! V'fÉlA ALVEs, Prlhlto Munidp.l dê S€rito Antorio Arügo 2l' . HríÍin.r s SêÉtêtlri. Munitip8l de Aúrlir$sr.Éo . Ptâncjr"

do L!aE, Edâdo dc Mrlo Gíotlo. no lr3o de suas .tribuiFc! lcgEb.

RESOLVE;

Atügo í' . No|TEIA o Sf. EoER LUE DE CASTRO, psrs rÉpondã pdo
crrp ê sEcRErÁRo DE AGRICULTURA TURrslíO E UEIO AÀtBlEr{.
TE dalta PÍlfsihr.r. coílb.me Ld MrÍirllsl n' 608/2020 do 13 de odub.o
xtm.
Arligo ?. míIúlr r Saodsia MrEúqipd d€ Admid3t-ôçlo s Planoia-

ÍÊío qrE tomr 13 píurtdaídrE rrcart*lâ! pârâ e erêo4ao deda po.-

taris.

Artgo t' - E8tâ Podaria ênta arn ügú nr data de sua puHicâçáo.

^rügc 
a' - Rcvoocm - l. as dtrpGiçóca rm contrário.

REOlaÍRA§E

PUBIJCA-SE

CUTPRÂ€E-

GAANETE DO PREFETO

EIr 0í DE JAIERO DE 2@í

JOSE ARflAIEIA VIÉIRA ALI'Es PNEFEITO XUI{ICIPAL

Rqr!üe& na .Ert!Íi! de ÂffiaÉo e Plrnejamcrio c ftàicad8
por alh!Éo c,n hÊd ór c6nxlt, co.íqnc n€ legislaÉo ênr vlgoÍ.

Pf,ÊFEITURIRECUNtOE HUIAIIOS
FOiTAEA r{..0iül02í.

OE: 0t DE JAIIEIRO OE 20ã .

JOAE ARIIAÍEIÀ frE[l ÂlVE8, Prlato Ulnicipal de Sttúo AnloÍio
do Lc8tc, Estado de Mrto Gro.!o, no ulo cl! 6ua! Elribulçaê3 bgab.

RE8(}{-t E;

Ardgo l' - NOarrElÂ a g'. ClIUlrlLExE OLlvElÍt SA!JÍO8, perá íe!-
po.rh. Éo csrgo dc sÉcRErARlo oE EoucAçÃo E oULTURA dest
PÍ.ÊltlÍá, conbÍíriê Lli Mrhicipsl n' EOE :1020 de 13 dc qJtLôío 2020.

Ardgo ? - OctãninaÍ â S.qaâria Mutlicjpalde ÂdrÍintutseflo ê Planêje
íEflto que toírr !a Fol,SaírdaE rEceEsáai8t parô a êxÊo4áo d"818 p6-
t8íiâ,

Migo 3r . Esta Podai, dlü'a cm Éloí m d!t8 dê sua Ê/blÍrÉo.
Migo 4' . Reyoglrn - !c !. (bpülçaÉ em coírário

REG§INA§E

PT'BLIGA€E

CUIPRA§E.

GAAIIETE DO PREFEITO

El: 0í D€ JAlEliO DE 2ú2t

JGE ARUATE|A \IEIRA ALYE3 PREFEÍÍO IUTIEIPAL

Regitüada nr !!crárd! de Adnidif.Éo ê Planei6hêilo e P[arlcedà
por 8írrç60 ern locd dc cGtrrtE. conlbÍÍrÉ nâ hgislâÉo Éfi vigoí.

PREFEIIUM/RFCURSOS HUXAi{OS
FOR?AE it . úínqr.

DE: 0l DE JAllEIi'O DÉ 202í

rnêoto qlJG toírr !s p.oryülêrtia3 írc!a!&ic pãÍa . crêoJçáo dêEtâ poí-

ta.ia.

Aíilp 3l . Eslr Pqlari8 €oüE em vi!]oÍ nE d!üt dê aua prruicâÉo.

Arülp a' . Rqrogam - !€ as di!po3iÉ6 ern co.r rio.

REG§TRA§E

PUBL}CA§E

CUIPRA§E.

GASIETE DO PREFEÍTO

Ef: 0l DE JAI{EIRO OE 202í

JGE ARIIÂTEIA VIBRA AIVES PREFEITO f,UIICIPAL

R€Ír!üsd. ns !ê(,d!rie d. Adr.ii!ürçáo . PlarEi!ÍrÉíno e PLütceda
por afix8çào êm local de co3tuí!r. @.úorirc n! lrgilhÉo êm ugoÍ.

PREFEII.,RAJRECURSOS IIUXANOS
P.ORTARU\ it . úfilüIt.

OE: 0í OE JA EIRO DE m2í.

JO§E ARIIATEfA VEIRA ALVES, Pr!íhrto Muúdp.l (b Sa,llo Afloíno
do L6tr. EstEdo d€ Mato Oosso. no ulo ê suas atiburÉê leglis.

RESOLYE:

AÍtleo í. . No|TEIA o s,". EDEIAR IENEGASIII. plf. ÍlspoíÉcr pelo

carlo de sEcREÍAnto DE v ÇÁo. oBRAs E SERMçOS PÚEUCOS

dê!t. F,rgÊituÍ!, coírtoÍÍnc Lei Mffiidgd n' E0E/2O20 dc 13 dr outub.D

2020.

Arügo ? . o€teírninar a S€crel8íia Múicjpd dê Ahinisr8Éo e Plandô-

íÉnlo quc lom! ar p.ovidênci8r naclrúriq p.rE a lrtqJçáo d6t8 poí-

bria.

AÍügo lt . Esta Po.lsria enüa em vkJor nr óatr dê 3u. FlblicaÉo.

lrüep a'- Revogafi - iê .! dÉ9oliçóar êíi çoiúio.
REGISYRA§E

PUBLICA§E

cuxPR §E.

GABSIETE Íx) PRÉFEÍÍO

EI: 0í DE JAI{EIRO DE 202í

JOSE AiIIAIEIA VIER /rlvEg PREFEITO IUIIC|PAL

RegsfadE na srcÍ"|,8íir d! ÀlitlsfrÇáo c Pl8rÉlErrEí[o e Publcda
poÍ .ftaÉo em local dc colluÍfle, conlbíflE m hgbl!Éo Em üeo..

PREFEITURA/RECURSOo I{UIAIIO§
POfrTARr^ rf . O0Cril02í.

oE: 0í DE JATIEIRO DE 2021.

JoSE rflX IEIA VIEIR aLvE6, PÍllbito Mr-úúdpôl dr Santo Anto.{o

do Lcíê, Eslado úe M.lo Grcsso, no ulo de ruE túib.içócs lêOâÉ.

RESOLVE;

Arügo í. - NOMEIA. §'. FOSA}{I IEi{EG Esl ALVES, para rcspoír@í

Fto c.Eo de SEcRETÁRto oE ASSISTÊNCI^ E AçÀO SOCIÁL d..t
PrGIEút !, corlto.niê Lêi Moicjpel nc EO8i2O2O ê í 3 d€ outü.o m20.

diaÍioírtrticrpd.oEftnüBmm . v6a/w.amm.oa!.tY 313 Aclinado Digitalnrde
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Arügo ?. O€i!ímliar E Sc.rüÍ. Muniipd dê AdmiÍilt!çao e PtaneiE-

ítÍio ql'E toíIE 8t [royirêncj8! ncce6s*l38 psra a erecüçto desta po.-

bdâ.

Arügo 3l. Estr Poífede entâ !m vb6 nâ deta d€ su. FJbIcaçto,

Arügp 4' . Rcyogsn - ac !! dbp6içõc6 Gm contnÉíio.

REGBTRA§E

PUBIJCA§E

CUIPRA§E.

OâET'EÍE DO PREIFETO

E* Oí DE JAIãNO DE 202í

JOSE AR ATEA VIãRA AIVES PREFEITO MUNEIPAL

RêgBbad. na lccrlforia dê ÁdmidElEeo c Pl8neia.ncítto c ft.liid.
poÍ EÍrrçáo em locâl da coct nE, conÍorÍrE na legishçao crrt vigor.

IREFEMJRA/RECURSOS HUtrANOS
PORTAflA lf. 007n021.

OE: 0í OE JÂxEttO DE 202í .

JOAE AR XATEI lrIãRA AL\rES, F,reíeito Municiprl dE Santo Anlodo
do Laltc. Ertsdo dc MEto G.o8ao, no lEo d€ Êuas atrih. çóat L0ah.

RESOLYE:

AIügo l' . raoaraElA o Sr', ELCP R@EGUES OOs 3AríTrO3. p.Í! ler-
porÉeÍ pdo carro & SECRETARIO OE oESPORTO E LAZER desta Píe.

lbituÍ8, Eoníqrr Lci Mu*c$d n" 808/2@0 ê 13 de ortubío 2m0.

Artigo 2 . D€teíminã, ! SêcÍllÍi6 t úhipd de AdídÍ*!t-.çlo e Plâneia-

nEíto que trÍne âs píovid&ldas ncÊEÊ6*ias parâ a erlcr4áo desta poí-

lâda.

Arügo lp . Eda Podsir €rta ci y,r:gq nE drt. de sua p{rtrlcaçáo.

AI6fo,l'- Revogrm - !ê 6! dhpoCÉ€r em condrio.

REOETRA{E

PUBLICÂ§E

CUIPRA§E.

GA8|XEÍÊ Do PREFEITO

EI: 0í DE JAiEIRO lrE 2üll

JOIE A ATE!À YIEhA ALYES PREFÊITO IUIIICIPAL

Regitbxra ns !r(,!t!ti! ê 
^dminBtsrçao 

c Plãleiâmêrno c Publicâda

poí rtx!Éo em locsl dG 6trrr'l9, cqíbtÍIlê ná lêgislâÉo em vigol.

PREFETURA'RECI'RS(}3 I{UTAfi G
FORTAEA iF. OS':M'Ií

O€: 01 IrE JATaE|RO DE 202í .

NOMEIA a sêíüd6r PiurLf llYsllflY OLÍVElfiÂ DELIOI. p.Ír.r..-
eÍ o crgo d. COOIÍ,€iIAI,OR lrE RÊCURSOS HUI ,.OB.úou.
tsr. p.ovldaiclrt.

JGE ARfl^lElA VEIR ALYES. PrêÍêito Municjpal dê S.írlo Ârtorio
d,o Lê.E, Estado d. Mdo G.@6. no rÁo .lc !116! rt ih.íç6Gâ lcgab.

RETOLVq

A.t l'- NOlrrE R ! sêr*ror. PAULA llYSLAÀÍlí OlÍvtn DELrcfi.
plrt Í!.pqldcÍ prh czgo (b COOROEMDORA OE RECURSOS HUMA
tlos dcata ffit ! Htr{dpú

Art ? . D€GírÍtnaÍ r SesEtílE MLrúdpd dc Adminiúlfto c PlarEjÊ,

ÍEíno qLE toíE r! Foáilênds n€trss&ias pEró a ercorçào delir po.-

taÍia.

^Ê 
t - Erta Pdirí! cíf. éÍn vigo. nâ dí! dc lua F-úaclÉo.

Art. a' . R?vooam - !r ta dilpciç6ar !m conÉdo

REG§TRA§E

PUBL}CA§E

CUIPRA€E.

GABITETE OO PiEFE]ÍO

EI: 0í OE JAIEIRO DE 20:lí .

JGE ARIIATEIA VIEIRA ALT'E3 PREFEITO XUI'ICIPAL

Regbtod. n8 Secret!Íle & AóÍríoEúrÉo c E{rí{rã{o r Publcadâ
pd atixaçáo ern local dc co!rü.!ne, co.rÍünE n€ lêolJtçào ern vigor.

PREFEMJRÂ,/RECURsOS HUIA'{(E
FORÍARIA ra.. 00l:!0ilr.

DE: 0í OE JA,{EIRO OE 202í.

NOl,lEtA o sêírk oí YAI{OER FRAXCÉCO CARRUO p|Í! .r.Ír.r o
caÍlo d. cooRDE[aooR oE 

^Gua 
E ESGoÍo . dü ostn. provi.

.l0nclx.

JOAE ARII TEIA VIEIRA ALVE8, P,rêito Murúdpd d€ SrÍto Artoírio
do Leâlê, Ests{ro de Mato GÍosso, no ulo dê sua8 Sfihjiçôês lê981E.

RESOLVEI

Aê l' . NOMEÂR o 3ãr,6d VAiOER FR^I{CISCO C^RRUO. p.r€ rE3-

ponder pelo c.Ígo d€ C@RDEX DOR DÊ ÂGUA E ES@TO ó€srs PÍÊ
Íeitu.a MuniopEl,

Art ? . DclÉímihar a SecÍEtaria MuÍúc4d dc AdíinisEâÉo E Plúclt-
íÉnto que lome a§ providêndas n"c!3sáías p€r8 I ercgtçào dcala poa-

taria.

Art 3' - Etl,a Porlari6 !nlr! crn ü9or na dstr dê llJa FJUicáçáo.

Art it'- Ravogam - .. E dbpollçõ.. ütr coirraato.

REGISÍRA§E

PUBUCA€E

CUXPf,A§E.

OASIXEÍE OO PREFEIÍO

EX: 0l OE JAI{EIRO DE 2mt.

JGE A,RIIAÍEIA VIEIRA ALYE3 PIEFEIÍO TUI'ICIPAL

Rêgistnds nâ Sê(,lterlt dê Adtl*úürÉ c Pi!.ElÍEíno c Publcâdl
po. afuaÉo em lo€al dc cotlume, gíqrÉ na tsghliÉo sri vEor.

PREFBTURA'RECURSO3 HUIAI'G
EDITAL DE COXYOC ç^O . mlno,Il

A PÍcltlur! MuÍicipsl dê S8írlo Aato.úo do Lcltê - MT, pü intonrÉdo

I de sÊu rcp.BentsÍtu lêgd, Sr. JOSE ARIMÂTEIA MEIRÂ ALVES - PÍe-

' Ílito MuÍidpd, CONITOCA o (a) csrdi,ato (.) Íd€doílâdo (a) no anexo I

deste Editd, q.olrsdo (!) no PÍoc..3o S6ldivo StÍnDlícado n' 00312019,

rêdizsdo .Ín O2rCÉ2019, teído o r.lraado sEo tloínologÊdo rm Í?,/06/

2019. ps.! ca.tTareçrÍ n COOROEiüITOFIA DE RECURSOS HUf,A-
}{OS darL P.d.ttu'l, no prã2o dê da 0,4 (qurlto) dh. nc ho.áíi,os dê

e,Aadicín! (07h âs l3h). írfiidG dr todc 6 doqriêntor cúr.t íi.. no

. m€Êlrlo itêín do Edilrl r rdscjoiâdo no AnêIo ll rr6b diltl. psÍe toít8-
|!m P6!ê rlr !êu! í88pcctlvo8 cry!€.

S€íá csrglrêíêdo desbtorrtê e, poÍlrnto e&rimah do trocerlo scletir!
. sinDtfcsdo, o(!) 6rúirío(r) cúríaqdqr) Sr nao coítlülo!í (êm) dá
, . dãtr eatlbdecids ! ÍÍruflilo do! dcrrtcnb adgldc. Fd!'ldo r PÍÊ

I ftitJE Muricipd dc SEnto ArúoÍúo do Llslê - MT dlY@Í qt) o(8) trüi-
mo(s) crndidsqs) rprolrsdc, ob.dE rÍIqoqrrÉnE a ordcm dê dt!-
lifcaÉo.

draridtlt,liaipd.dg,/Írú8lnri . tt/vrw.amm.oíg br 31zl Âisinado DigilslÍDeÍÍr



GOVERNO MUNICIPA &t.§ Â tcfr SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2o2a l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" 10212022

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Aquisição de materiais para mont&gem dos kits de auxilio natalidade a serem distribuídos
gratuitamente para famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, visando rtender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que
efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, I I de julho de 2022

DA CORREIA DA SILVA
SEC MIJNICIPÂL DE ICONOMIA D FINANÇAS

PORTA-RI^ N.. 004202r DE 0l/0rr02r
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ: 04.2í7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/2O2I.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÍigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria ent? em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PTIBLICA-SE

CI.JMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por aÍixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁ-RJO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

I



I,
,a de J.lalo da ãLt . Jsrú Olid.l Ehú*o dc lAridpb! do Est4,o rr" Mato G.o.o . ANO X\Á | N'

l) Fotocóph ds C€rfai.! irê Írlbrro . coíprovaitÊ de irrcÍ(ro no PIS/

PÂSEP;

D FofoGóCr hohíd d! CNH !r tb. o cs!o;

k) Comp.ovry|t! dê êx&tlê dc 38úrrê flticá e mcntsl (sxt,rÉ ftádco) nq
ceaüÉ.io ro Ô!ãr!ar5o d8! íuflçôÊa hrÍcírtca Eo c8{o p.lterúk o;

l) D€darE9áo nêgrti\íã de Eqír.daÉo (h cErlo Êit&:o ou dê co.rdiçôês

dr eoJmJllÉo rímÍ!d6 pd! ComttuiXo FederEl;

m) Dedr*ao (b i{o €.tr. enEiúo rlnÉo pq irÍdoír.5str. dc.d!
por qurlqEr ó,!áo FlHco do! ülid.dr da aír.r frd!r!1, Gltdurl doir
rüíidpal (ddrírdo Éo Fúpíb carúldsto e corn fÍma í!s$ccir!):
n) DcdnÉo, íh É9Íio Frilo, ê íúo t!í sldo dsriüdo do !ãrtço gI
blho por moüvo lulto. or dc úo tlr ddo ?xoôC.ado E bãrl do *íviço FJ.
blhD, n6 ütnc.05 (úEo) sr6.
o) OedEÍaÉo dc BerE:

p) ConÇ.ov.,rte ê rb.ítf,r dr coít!, rírl e!áíd8 bEnéri. ru qull . PÍe-
lbth.r. (h Süto Anld{o do tr.lê Ín nLm dtênlo par. r!.!l,írEnto d.
crúüto3 !dád!i!; c
q) Náo Rêgistrü E ltacadcírtl! cÍüIrnah ou eltar Í€§poÍúcndo pêlo! crÊ

íEs coÍrl8: o PatiÍrúÍ*), Administsaçâo, Fé Pú{Íic€, os costfies e 6 píÊ
ü1106 ns Lêi Íf 1.3{3 dc 23r06I2m6 Güíco & cnorpeceí ê6), ooínpÍova-
(,o rbEtrà d€ C€rü6lo CIr,ü c CÍimhd.

4 OrEoc doorrstis qua ! Árrrirbú!çao iL€rr nece8!ário:

PTETETURA/RECURIG }IUIAX(XI
EOÍÍAL D€ CoI|YOCTçIO tf 00rn02í

A mtlr! UuúiC de Sar'ú Anlo.lg óo Lê.tc - MT, pq iítnrrkfo dê

!êt rEpítlcntgtir h{d, g. JOSE ARIMATEIÁ MEIRA ALVES - PÍÊlbi
to MuÍidpel, OOm/OC € (r) caíúErtc (a) ÍÊlacioírsdos (.) no ülero
I deÉ . R ltd, Epíorad6 (a) ho PÍocÊÚo Scblilp SfÍpkícrdo íP m4/
2020, rDdtsedo em 07/07/20m, tsndo o l!6rÍrdo siiro hoírdog€do cln 2U
072020. párâ coÍÍp€recêrlm ítrsiE CootDEilADOeA DE RECURSOS

HUIAMTA darís ffiit !, no p.ezo dê tú 0a (qu.lÍo) dlE rE hd*i"
o. de e$adisÍp (07i à8 13h). .Íu,l56 de todc os do(rlmcntoG cqEtarF
tcE no Ína6rfto cíyr do Edltal e rdadonrdo no Aírêro ll dêste edilrl, pars

loõarem po!!ê e.i tlrls r!+aalG cggc.
Sará cqitldcrado dcÊhtcÍíc 6. pqtlnlo êlr* 8do do pfocls3o dcfi\ro
3impüÍca&, o(r) cedilâto(3) coíníodo(!) qlJc nâo coÍnp.rEcEÍ (cm) áé
! dâta c.úDdcdda c rltrlldo (hG dgorrrÉos cxitk or, podcrÉo I PÍÊ
ts[urá Múicipd ó, Süflto Antonío do Lc.b - lÍt comacar o(!) o(!) píóxÉ

mo(!) qúidlio(r) âpíuaaro3, obê.rrddr dÍrcor8íÍlerde a o.deÍi dc d8s.
llÍÉçào.

Mdoí€6 inío.ríEço.r po&rlo iêr oàlidtt iuno a Coordenadoítá ê RêcrÍ.
E6 Hunlnq d.5ta PÍáütn crn ho.ádo d! e)çcdÉíto.

GstiIl€te do PrsÉito Mrnkjpd de Sâí{o Aíoíro do Le§e, ao 01 die do

rÉr dc JârEirD dc 202Í.

JGE ARII IEn UEnA ALvtE ffirb Lrabio.,
at{Exo I

p TECTGO Ertrllg
0í LEONIR MÂCEOO DE SOIJZA
@. LI..EA ÍruF AI'

a,lEXO I
DO O.TAL O€ COITTOC 0IO ir.ofiAo:lr-
1. - PaÍa lqBí poac. o carÉldlfo dc|v!íá aF!Éant.r doqrrcít!çao (ori
gind ou lüocópl! n üii(zl!) S.E coírTíovr:

.) Cdnpíolrürb rr! Elrd!íld*rfficqtr8tuG erEir6 psa o cÍgo,
8pÍ!ácí{rdo ãIr üa qbàrC ê lbtocoÍi8 oJ cóC8 lnenücada rín csúíio:

RU
b) Co.ÍrFovaÍrte d. RB*rênci.:

c) Folocópi. l€gí'rel d6 CeítHlo dê NlldÍrcí o ou C

d) Fotocóíi. d6 Crílidáo dê Nrscimcnto do6 ilho3 rlÉnon!3 d€ íE anoe e

C8ÍtêiÍr dê vacina do3 Ífi6 !té 05 !nú dc ftrrd! (6ê hourrÊÍ):

a) CPF dos liho! clso hourdl

0 FoloóÍÍE do Ítdo de elcltq e CrítÉâo $.rc coírpÍorÍr náo tsÍ soltido
p6irÉo polllica - c!Ílidào oÍlgind círfüd! É!,u!üça rlcnorBl;

g) Fotocópi. do CcÍlilica& & Rsr€íl,i3ta, p.Ía oâ crndiratG do sêxo
ma§q/inol

h) FdooóÍia do RG e CPF do carÉ-dío E do côílugê (3ê câsío);

l) FdoótiE da Cdl€ir8 dr Í.Ebdho ! qrpíqvsnE dc kÉcÍiÉo no PIS/

PASEP:

l) Fo(o€óÍra l€lv€l da CNH EC tuí o c.!o;

k) Coíp.ovaÍne de êxarE dê sâúdc fiBkâ r Írlcntal (arü?E mêdico) nê
aalsÍio !o dêlcírTêÍrho da! írrçaar i tdeitra ao aarlo p.EleÍÉk o:

l) Dêct8nç50 í!êgatlvâ dê aomllaÉo dc c.Ígo prlbflco ou de coodlÉes
da ao.rrxi€çáo 6mp8Íôdâ pd8 Conrtituiçáo Frdcíd;

m) Dedsr4áo d! náo est'r crÍnpíiúo 3Ençáo poÍ ir*doÍEiradê, rÍ$c€d.
po. qu8hucr óígáo púUlco êrou eíddldr dã rabÍa Ícd!.d, csladurl crou

trlÍicipd (dedarüdo pdo próírio ryúiralo c cqn fflru .rcqàccija);

n) DêdEEÉo, dê prúD.io pFho. dG nto !êí tirro dcrdddo do scÍviF ,[t
Ulco poí motivo !6to, q,r d! náo lEÍ Cdo exon€rldo a bê.Í'r do lcÍviço ÊJ.
Hico, nG últiÍÍEs 05 (c&rcD) anos.

o) Oed8raÉo de 8€m;

p) Co.rp.ovâr r dc süÊítrra (,C qü, ãr! {àrj! ba,tcri! na quC ! Prê
táhr. d. Santo Antoflio do Le3tê ri.nlém cürêrio p.,! rtottiÍrnto dt
cÍédito! lalúhis; !
q) Náo RêgisfaÍ adecÊdêí1t6 cÍiÍr"m8it q, rlta. Íêpo.úcírdo pcbs cÍÍ-
ÍrB co.ta: o Patimôoio, AddnisbaÉo, Fé Prlrlca, os cDatumcr ê os píÊ.

üstos nr Lei rP 1.3t3 de 23108/2006 (t'aÍco dÊ qÉoÍp€crnrêâ), coípío\,?,
do ãbaé! de Ccílidáo Civil c Cdrirul,

4 Ol,Ío! docr.rncntG quê I AdmirúEü!çáo idglr n€€elsaÍioi

PREFEITURAiRECURSO§ HUIAI'O6
POiÍAft Â r{.. ooa/itülí.

DE: 0í DE JANEIRO DE 20ilí .

JOSE ARIXATEIA VIEIR ALVES, PreGito MuÍliciprl (,. S€írto Artor o
do L€aG, Estado de Mato GrÉ!o, no u8o de lrEE atruiçó€ l€gsb.

RESOLYE;

Ardgo l'. NOlrtElA o §'. DAVID PAULO OOiREtÀ DA S|LYA. plla l!s-
pond€í pelo cargo dÊ SECRETARIo oE Ecol{oÊIlÂ E FINÁNÇAS &rra
PEíeihra. díoírrE Lei MrÍxdpal n' 806I20m dc 13 dê oúJbío 20,:10.

arügo 2' . c).teírnhar a SccÍclôn! Ml,licird dc Aaffid!üEÇao c Planêrâ-

r|cnto ql,e to.ÍE E! providêÍEi$ ne€clcád!! p!Ír a cxror{ao dclta po..

tErlâ.

Arüeo t . Elta P(ítlda ent! .ílr viJs ná d!t! dc BUr prit$t:açao.

Ardgo il. . Revoolm - se Er digposiÉc. cm corrário.

REO§TRA§E

PUBI.JCA§E

CUTPRA§E.

GÁBIiIEYE DO PREFEÍTO

I Ex: o't oE JAt{EtRo DE m2l

, JO§E ARITAÍEIA VIERA ALVES PREFEITO IUI{ICIPAL

diariqn(,licipd.dg/hnt/arrn . wrni.anam.oag.ba 312 Âslin8do DigltllncÍÍe
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RU8
Regi!ürdá ru !.crrta.ia (,! 

^dd.tuF.Éo 
G Planejâft€írto e Rôgcâda

poí alttçâo cfl locC dc c6üírr, cofiíqme nã hgidaÉo êíÍr vigor.

PNEFEIIURAiRECUR3OC HUXAIIOS
F*TAEA r.. ü3irmí.

DE: 0í DCJ taElio DE 202í.

JGE ArüAÍÉ lrEn^ ALYÊ!i, PreÉib Mrrtic{rd d€ Sr.to Aío.úo
(h Lrat!, Eíah da Mío GíE!o, no uso dê ruas úibulç66 E9e.
RESOLVE

Artlo í'- NOUE1A o Sí". EDER LUtr DE CAATRO, p!r. Í!ápoÍrdcr pdo

TE dcltE Mit.!. coÍío.nE Ld Mu*lpd Íf elB/?020 d. 13 dc ortub.o
2020.

Arügo r. HeftnmÍ e S€aralrli6 Munlcipel de AdminislrsÉq ! PlsrEig-
m€íto $E td'no ea provirêíldaa ÍÊaltt Ét para à exeo4áo dc8ta ps-
trria.

Arügo t - Eía Frodrrlr críÍ! Gín ü9ú Ír! dat! (,c suE prrblicaÇao,

AÍügo a' . Rãlgrm - 3ê !6 dbpo.lÉ.â cfi contrário.

RECTiTRA§E

PUELICA€E

curPt §E"

GAAIIEIE Do PREFEÍIO

Etl: 0í DE JAIRRO OE 20ilí

JOSE AR AÍEIA UENA ALVES IREFEITO IUI{ICIPAL

RegisFada ne se€íellb úe ldÍinstBÉo e Planeiamento e Pl.àlitada
por !ftaç& cín locd óê cGtrrr, conío,nE nr hgislEçro er'l vhq.

PREFETIURA/IECURIIGI HUXAIIOS
FOftrAn X.. @2r20itt.

OE: 0l DE JAI{EIRO DE 202í .

JOSE Anfl IEA VEH ALlrEs, ffiib Mtniirral dê Siãto Anlqio
do LlatG, Eísdo dâ tláo Grüro. no lEo dê tlar rlributçúaE h!ah.

RESOLVE;

AÍüeo l'. NOL,lElÁ , §'. CUUIXLENE OLI]IRÂ 3A}{TOS. píe lBs"

L. eoider Éo calo & sÉcRETÁRlo DE ECTUCAçÃO E CULTURA drst,

ruih.Ír. coírbírnê Ld lfiÍdp.l rf 8oer2(l20 & 13 d. out bÍo ã)m.

Ardgp 2! - Drlãninr a SaÉtltúi8 Murcid de ÂdrinisEàÉo ê Plrneie

AÍüfe l! . E!l! ffii! .íü. Gm vtld na dlt ê !u. puàlir:.çao.

arügo tl' . Rcvo0lrn - 8a 16 db9€iç6 .m coitituio.

REGIETRA.SE

ar&!c^€E
CUIPRÂ§E.

GABlflEIE OO PREFETO

EI: 0í DÉ JAr{EnO OE 2ülí

JOSE A AÍEIA VIERA ALVES PREFEITO IUiIICIPAL

R!g&!ari nl r.q!úÍlr ú! AdíiÍútrÉo a PLnêjs,ner|lo e P!ôüc.dr
poÍ slr!çao ctu b{C de Et tt, coflíomc ne lcgiCsçào eín viíIo..

PREFHTURA/NECURIOt HUIAI{OS
POR?Atúl àt . @ír20:lt.

OÉ: Ol OE JATIEIRO DE ãPí

JGE ARIXATEIA VEIRA ALYEA, PEft,to M',*,pd
do Leste, ÉstEdo d€ Mato Gr6so, no uso dG suss stibrJiçôe!

RE«'LYE:
, Alteo í'. NOMEIA o Sr.. IÂiCOS DA 3!-VA ALlrES, p6r8 rÊspoôd€.

pdo caÍgo de SECRETÁR|O DE SÂÚDE dalta PÍêêitÍe. cqrfoíÍne o Lci

I Muddpd Ír' ?r9r2020 dr í 3 de oáôío ã)20.

Ardgo ? . mÍrinrÍ, SêíürÍi! Mud(ird dr AfiiisfrÉo e PL.ri.-
mento quê lorrl 8r p.olidênd8s Écr.3filE pâÍ8 I êxÊoJÉo dcrta poí.

tana.

Artigo lt - &to Fhílaria cnfE .m vigq nã drta de sua poúcrçáo,

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CUIPRA§E.

OAEII{ETE OO PiEFEIÍO

EI: 0í t E JAI{ERO DE 2021

JOSE ARIIAIEIA VIERA ALVEI PREF TO UIIICIPAj-

RêgisFada nâ gecÍÊtaria dê Admlnisúrçáo g Hanq8íÉnlo ê Pubgcad6

por EfixaÉo em locâl de coSlune, cooloína na lcgiJrÉo em vigoÍ.

PREFEITI'RAJRECURSOS I{UIAI{OS
PORÍARIA IrF. 00t :1021 .

DE:0í DE JA EIRO DE 20,11.

JGE ARIIATEIA VTEIRA ALVES, PÍdHIo Munidpd (,! Slnto A,Ío.io
do La!E, Estsdo d! Mato G.G!o. no uso dr su.c úlbuiçô.alcgals.

RÉSOLI'E;

Aíigo l' . NOUEIÂ o S.'. EDEX]^R IE|EG 3!ll, pàí! Í€lpoítdêÍ pdo
csígo de sEcRErÁRro oE vhçÂo, oBRÀs E sERvrÇos PriBLrcos
dcats PÍÊlbituÍa, conÍo.Íne Lri Mttrli(4rd n' &6f2@0 & '13 dê outub.o

2@O.

Artho ? . Delermiror a SccÍ€laíi6 Múidpd dr Ar'rinkürÉ e PbnêIt-
íl1"ilo quc toíE ts p.ovirr&Eia! nccratári!! pl!"a I crcqrçfo dê31â po.-

trria.

Aítirp 3 - E$t! Poúdc enra em ügo. nr drtr (b sua ÊdCíc!És.

Aítilo a' . Revogam - s€ a! .fsposiçôca am co,rt'5o.

REG§IRA§E

PUBUCA§E

GAEIXETE DO PREFEÍO

EX: 0l OE JANEIRO DE 2021

JCXTE AR ÂÍEI,A VIEIRA AIVES PREFEIIO IUIICIPAL

Reglst-ád. na lecÍa.rir d! AúiiÍisraçáo r PlancilnE Ío c Puuicada
poÍ aitrâçáo eín locrl dc colturrc, cqríg.n|C l!! lcgilbÉo crD vigor.

PIEFEMJMJRECURSCS I{UI I|G
FORÍAEÂ it .6aril@í.

DE: 0l oE JANEIRO DE 2021.

I JOSE AEIAÍEIA VEIRA ALVES, PÍc,blto MuírdpC d. Slnlo Ar{onio
do L!!tc, Eltldo dc Meto Gro.so, no uao dc üJs Eüibuiç6e! L98ia.

i RESOLVE;

Ardlp l'- NOIIEIA a Sr'. ROSAtll IEtaEG^8Sl Al.VEg, pe.. Íêt9o.ú€r
pcb cárgo dG sEcRETÁRlo oE Â,S$STÊNCIA E AÇaO SOCI^! dê.t

I PíEíclhJr.. @íoÍnÉ Lei MtÍli.4rll n'EÀ9/:lO:m (,. Í3 d. oLtuEo 2O:m.

c8ryo dr SECRETÁR|O OE AGRICULTURÀ ÍURtSlrO E ME|O A IBIEN- , arriíro /a' - Revlgsm - 3c a3 dispoliçoG eín coíf&io.

mênto que to.ne ar Êwírâ1ci.t necêÉrriâ! p6Í8 t excorçáo dcsta poÍ- i ar** oa.
trdr.

diúoíflnicipsl.oqmrSÍirn . wvÍvr. amm. oÍg.bí 313 A$inado Digilalnente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd Santa lnés
04.211 36210001-90 Exetcicio. 2022

emÉsáo. 11107t2022

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da,Ficha :

Orgão :

Unidade :

ruN$o:
SUBFUN#O:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

\- Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

563
02 PODER EXECUTIVO

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

2095 Manutenção de Programa - FEAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
4.1.6qO
T

!t

i
I)

c

e

Saldo Orçamentário : 11.465,00

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade



GOVERNO MUNICIPA . Plrt,l Â.rL FL' I;r c
SANTO ANTONIO DO LES

aA
[l^'; [r;-^-;-"r" /ü'"

ROSANT MENEGÂSSI ALVES
SECRETÁPJ^ MIJMCÍPAr. DE AsslsrÊNch E ÂÇÃo scic1Ar

PORT.{RIA N' 006n02t DE 0lt0U202t

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gêstão 2O2L/ 2021

PROCESSO ADMINISTRÂTTV O N" I O2I2O22

DA: SECRETARIA MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

u Excplr,NtisslÀ,to sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, puua que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de materiais para montagem
dos kits de auxílio natelidade a serem distribuidos gretuitâmeDte para famílias em situação de
vulnerabilidade socioeconômica, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de julho de 2022

'Ot)-
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GOVERNOMUNICI

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2O2712O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

I.O - DA FUNDAN{ENTAÇAO LEGAI

Art.75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras; vid to no 10 922 202t (Vieência)

tZt

c

Decreto n" 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que trata da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte
reais e quarenta e um centavos).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de Assistência
Social conforme solicitação e justificativa:

Aquisição de materiais páua montagem dos kits de auxílio natalidade a serem distribuídos
gratuitamente para famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Justifica-se a aquisição dos materiais para montagem dos kits de auxilio natalidade, pela situação de

vulnerabilidade socioeconômica de algumas famílias. as quais se incluem gestantes, da cidade de

Santo Antônio do Leste, devido a inúmeras situações.

A Secretaria de Assistência Social. nas atíbuições legais de seus deveres resolve assistir de forma
mais próxima as necessidades e anseio das famílias residentes neste município, proporcionando de

forma humana e igualitiíria a distribuição gratuita destes kits para aqueles que necessitam.

Deixará também. registro de preços nos princípios da Lei Federal 14.133121, para que futuramente
peÍmaneça a ofertar este serviço à sociedade, sendo que desta forma, poderá contribuir de forma
mais constante aos munícipes.

Buscando o bem-estar do cidadão, visando a promoção da dignidade humana, olhar pelo próximo,
bem como, as atribuições legais e de direito da Secretaria de Assistência Social, o presente

instrumento buscará a aquisição de kits auxilio natalidade, visando atender os anseios e

necessidades das famílias em vulnerabilidade social e econômica, entendendo que assim cumprirá
fielmente com seus deveres.
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ffi GOVERNOMUNICI

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mâos dadas corn o povol

Gestão 2O27/2O24

Santo Antônio do Leste - MT. 1 1 de julho de 2022

ROSANI
Secretaria de Ass

Portaria N" 006/2021

,4t--.qo-* /-.{^»
rr,rgNrcÀsst
istência e Ação Social

de 0l de janeiro de 2021



GOVERNO MUNICIPAL

SAN I0 ANT0NIO D0 tS5Jfcas A.
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povof§ p..3

Gestão 2O2Ll2O2 4

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.í Aquisiçâo de materiais para montagem dos kits de auxílio natalidade a serem
distribuídos gratuitamente para famílias em situaçáo de vulnerabilidade socioeconômica,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Justifica-se a aquisição dos materiais para montagem dos kits de auxilio natalidade,
pela situação de vulnerabilidade socioeconômica de algumas famílias, as quais se incluem
gestantes, da cidade de Santo Antônio do Leste, devido a inúmeras situações.

2.2 A Secretaria de Assistência Social, nas atribuições legais de seus deveres resolve
assistir de forma mais próxima as necessidades e anseio das famílias residentes neste
município, proporcionando de forma humana e igualitária a distribuiçáo gratuita destes kits
para aqueles que necessitam.

2.3 Buscando o bem-estar do cidadáo, visando a promoçáo da dignidade humana, olhar
pelo próximo, bem como, as atribuiçÕes legais e de direito da Secretaria de Assistência
Social, o presente instrumento buscará a aquisição de kits auxilio natalidade, visando
atender os anseios e necessidades das famílias em vulnerabilidade social e econômica,
entendendo que assim cumprirá fielmente com seus deveres.

3. DAS ESPECTFTCAçOES

COD. TCE coD.
FORN

PRoDUTo I DEscRtçÃo OTD V.UNITARIO V.TOTAL

119227 -2 1 CUEIRO - FLANETA, 80 X 80 CM, PACOTE COM
3 UNIDADES

125 UNID

1

MACACÁo - INFANTIL PAPÁ BEBÊ RECEM-
NASCIDO, LONGO, COM ABERTURA FRONTAL,
coM BoTÔES DE PRESSÁo, 1oo% ALGoDÃo,
EM CORES NEUTRÁS E UNISEX, TÂMANHO P,
M,

125 UNID

3 2280U-O 1

KIT DE ACESSORIOS PARA CABELEIREIRO -
KIT PARA CABELO, CONTENDO ESCOVA E
PENTE PARÂ BEBE, COR BRÂNCO,

125 KtT

í25 UNID

ITENS

BOLSA _ PAPÁ MATERNIDADE EM TECIDO
SINTETICO OU EMBORRACI{ADO.
TMPERMEAVÉL. coM FoRRo |NTERNo, coM
ALÇAS E FECHAMENTO EM ZIPER, NAS CORES
VERDES E ÀMARETÁS BEBÊ, MEDINDo
APROXIMADAMÉNTE 38 CM DE ALTURA X 15
CM DE LARGURA.

at)_-

4 00013453

1

2 00060í
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4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataÉo, a empresas
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar
a autorização de Íornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçôes
municipais;

1 ME|A - ALGoDÁo 71o/o, poLtAMtDA 24o/o,

ESATODIENO í%. P. M, G, GG,.INFANTIL.
SENDO 2 PARES

250
UNID/PAR

5 118573{

00014282 1

TOALHA INFANTIL _ BANHO, CONFECCIONADO
EM 1oo% ALGoDÁo, GRAMATURA 29,í Gn ,. NA
COR BRANCA, MEOINDO 0,67 CM X 1,20 CM

125 UNID6

0006051 125 UN|O7
CONJUNTO DE BODY _ BODY INFANTIL
CONTENDO 1 BOOY COM MANGA CURTA,
GOLA cANoA E BoTÓES DE PRESSÂO ENTRE
AS PERNAS + í C_ALçA SEM O PE, COMPOSTO
DE íOO% ALGODAO, TAMANHO P, UNISSEX,

1

1 125 UN|OI 0006050
CONJUNTO DE BODY _ BODY INFANTIL,
CONTENDO 1 DOSY COM MANGA LONGO.
GOLA CANOA E BOTÓES DE PRESSÃO ENTRE
AS PERNAS + í CALÇA SEM O PÉ, COMPOSÍO
DE lOO%, TAMÂNHO P, UNISSEX

9 277622-7 1

MANTA - |NFANT|L '1oo% ALGoDAo DUPLA
FACE, TAMANHO: 90 X 90 CM, COR: BRÂNCÂ. 125 UNID

10 000131 19 1

FRALDA DE TECIDO - EM TECIDO ,IOO%

ALGoDÃo, EMBALAGEM coM 5 uNroADES,
CORES DIVERSAS.

125 UNID

0001121911 1

ESTOJO DE MAMADEIRÁ - ESTOJO COM 3
PEÇAS. 3 MÂMADEIRAS E 3 BICOS PLASTICOS
POLIPROPILENO BPA FREE, BICO
ORTODONTICO EM lOO% SILICONE MACIO,
COR AZUL OIJ ROSA CONÍENOO 1

MAMADEIRÂ 7OML. 1 MAMADEIRA 160 ML 1

MAMADEIRÂ 25OML, TAMPINHÂ INTERNÁ PARA
CADA MÂIúÂDEIRA. TAMPA HIGIENICA
EXÍERNA, COR NATURAL

125 UNID

254707 4 í
PAGÃo _ íOo% EM MALHA oE ALGoDÃo,
CONJUNTO CONTENDO CASAOUINHO COM
ABOTOADORES. BOOY MANGA CURTA, CALÇA
COMPRIDA SEM PEZINHO, SAPATINHO E
LWINHAS, EM CORES A COMBINAR,
ÍA'íIANHO G,

125 UNID12

COBERTOR - PARÂ BEBE EM TECIDO 1OO%

POLIESTER, MEDINDO 1,OOM X í,10M,
ANTIALERGICO, NA CORES VARIADÂS

125 UNID13 00029115

14 00054868 BANHEIRÂ PARA RECEM NASCIDO . EM
POLIPROPILENO, PLÂSTICO TIPO PVC
RESISTENTE, ATOXICO, CAPACIDADE PARA
20 LTTROS. COM SABONETETRA. MEDTNDO (77
X 45 X 2O)MM, NA COR BRANCA, VERDE E
AMARELO,

125 UNID
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexáo com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer prodúo entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçoes técnicas e padrôes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçào desta licitaçáo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas intêrnas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçãro dos serviços.

t) A empresa vencedora se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça
aos padróes especificados.

s;
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u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos seruiços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançoes administrativas,

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecêr todas as inÍormaçôes necessárias para que a empresa vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à empresa vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçóes no

curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os seNiços
executados fora das especificaçoes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado para a presente contrataçáo é: R$ xxxxx 0.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
7,1. As dêspesas oriundas da presente contrataÉo coÍTerão por conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
na dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.2095 MenutenÉo do Programa - FEAS

Ficha 563

Despesa/fonte 3.3.90.30 MeteÍial de Consumo

8. DAS COND|ÇOES DE RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

8.1 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se
integralmente pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual
ou municipal.

8.2 6.2 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados.

8.3 Fornecer número telefônico para contato, regisho de ocorrências sobre o funcionamento
do serviço contratado e, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas disponível, todos os
dias da semana, independente de finais de semana e feriado.

m.t
IJâ
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8.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que i cidam
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;

8.5 Manter durante a execuçâo do contrato, as mesmas condiçôes da habilitaçáo;

8.6 Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com
expressa autorizaçáo da contratante;

8.7 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à
execução dos serviços objeto da contrataçáo;

8.8 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados à Contratante ê/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou
culposamente, quanto à prestação dos serviços objeto desta contratação;

8.9 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e pÍestar os
esclarecimentos julgados necessários;

8.10 A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informaçôes obtidos em razáo
deste contrato, e não utilizará o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,
para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorizaçáo
prévia, emitida ofi cialrnente pela Contratante;

8.1 í A presença da Fiscalizaçáo da Conkatante durante a execuÉo dos serviços,
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho dê suas atribuigÕes, não implicará
solidariedade ou coÍresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e
integralmente pela execuçáo dos serviços;

9. DO PRÂZO E DO LOCAL DE ENTREGA

9.1 . O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 1 5 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deveráo ser entregues no local
determinado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO

'10.1 . Durante o período de vigência do contrato, a execuçâo dos serviços será
acompanhada e fiscalizada por sewidor devidamente designado pela Prefeitura.

11. PAGAMENTO

'1 1.1. O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentaçâo da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

"l 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fatu ras, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçoes que
motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas
fiscais/faturas;

Â
11
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11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

í 1 .5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

1í.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
sêrão de responsabilidade da Contratada;

1í.9. Quando do pagamento, será eÍetuada a rêtenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

1í.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovaçáo, por mêio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12. COND|ÇOES GERATS

í 2.1. A proponente deverá aceitartodos os termos deste instrumento conyocatório que rege
a presente licitaçáo e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no município para preparação e
trazer para velar, acompanhamênto e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 1 í de julho de 2022

R.-t* ,l'lt ,..t.r.-r^^
ENEG'íSSI

a.t*
ROSAN]M

Secretaria de Assistência e Açâo Social
Portaria No 006/2021 de 01 de janeiÍo de 2021



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.3621000í-90

Página I

Solicitação de Matorials , SoÍviços

Requisiçáo Responsável

02338122 ROSANI MENEGASSI ALVES
Dêscriçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Data

11t0712022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cenko de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
,I6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obaorvação
O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR OBJETO FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE MATERIAIS PARÂ MONTAGEM DOS KITS DE AUXILIO NATALIDADE A SEREM DISTRIBUIDOS
GRATUITAIUENTE PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERASILIDADE SOCIOECONÔMICA, VISANDO ATENOER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produlo

Unidade Qtdê Qtdê Rec. C Custo
gblervq9â9

í 001.035.633 íí9227-2 CUEIRO - FLANELA, 80 x 00 CM, PACOTE COM 3 UNIDADES uNto 125 0 16

2 00í.035.634 0006054 IVIACACAO - INFANTIL PARA BEBÊ RECE[il-NASCIDO, LONGO, COM ABERTURA FRONTAL, COM BOTÔES DE PRESSÃO
, 1OO% ALGODÁO, EM CORES NEUTMS E UNISEX, TAMANHO P, M,

UNID 125 0

3 oo1.o3s.63s 2266544 KIT DE ACESSORIOS PARA CABELEIREIRO - KIT PARA CABELo, coNTENDo ESCOVA E PENTE PARA BEBE, COR BRA
NCO

UNID 125 0 16

4 ooí.03s.636 oooí3its3 BOLSA. PARA IVIATERNIDADE EM TECIDO SINTETICO OU EMBORRACHADO, IMPERMEAVÉ1, COIU FORRO INTERNO,
COM ALÇAS E FÊCHAMENTO EM ZIPER, NAS CORES VERDES E AMARELAS BEBÊ, MEDINDO APROXIMADAMENTE 38
CIil DE ALTURA X 15 CTil DE LARGURA,

UNID 125 0 16

5 001.035.637 í18573.0 MEIA - ALGODÁO 71%, POLIAMIDA 24%, ESATODIENO 1%, P, M, G, GG, - INFANTIL, SENDO2PARES UNID 125 0 16

6 OOí.035.630 99914262 TOALHA INFANTIL - BANHO, CONFECCIONADO EM 1OO% ALGODÃO, GRAMATURA 294 G/lVz, NA COR BRANCA, MEDIND
o 0,67 cM x í,20 cM.

UNID 125 0 16

7 001.03s.639 ooo6osl CONJUNTO DE BODY - BODY INFANTIL CONTENDO 1 BOOY COM MANGA CURTA, GOLA CANOA E BOTÔES OE PRESS
ÁO ENTRE AS PERNAS + 1 CALÇA SEM O PE, COMPOSTO DE íOO% ALGOOÁO, TAMANHO P, UNISSEX,

UNID 125 0 '16

8 00í.035.640 0006050 CONJUNTO OE BODY - BODY INFANTIL, CONTENDO 1 DOSY COM IVIANGA LONGO. GOLA CANOA E BOTÔES OE PRES
SÁO ENTRE AS PERNAS + I CALçA SEM O PÊ, COMPOSTO OE 1OO%, TAMANHO P, UNISSEX

UNID 125 0

I ooí.03s.64í 27?622.7 Í\'IANTA - INFANTTL 1OO% ALGODÃO DUPLA FACE, TAMANHO| 90X90CM,CORI BRANCA. UNID 125 0 16 -aa
Eío 001.035.642 0ooí31í9 FRALDA DE TECTDO - EL TECTDO lOOo/o ALGODÁO, EMBALAGEM COM 5 UNIOADES, CORES DIVERSAS UNID 125

íí ooí.035.643 oooíí2lg ESTOJO DE MAMADEIRA - ESTOJO COM 3 PEÇAS, 3 MAMADEIRAS E 3 BICOS PLASTICOS POLIPROPILENO BPA FREE,
BICO ORTOOONTICO EM l OOO/O SILICONE MACIO, COR AZUL OU ROSA CONTENDO í MAMADEIRA 7OML, 1 MAMADEIRA
í60 ML, 1 MAMADEIRA 25OML, TAMPINHA INTERNA PARA CADA MAMADEIRA, TAMPA HIGIENICA EXTERNA, COR NATU
RAL

UNID 125

0 ,l6

0 í6

E!
93
'd-D

,
í 2 001.035.644 2547074 PAGÂO _ 1OO7O Ei/l MALHA DE ALGODÂO, CONJUNTO CONTENDO CASAQUINHO COM ABOTOADORES, BODY MANGA UNID 125 0 16

; , 1,r,, ,l

(
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Sollcltação de Íúateriais / Servlços

CURTA, CALÇA COMPRIOA SEM PEZINHO, SAPATINHO E LUVINHAS, EM CORES A COMBINAR, TAMANHO G,

í3 00í.035.645 OO029lí5 COBERTOR - PARA BEBE EMTECIDO 1000/6 POLIESTER, MEOINDO 1,00MX 1,10M, ANTIALERGICO, NA CORES VARIAO
AS

uNto 125 0 16

14 00í.035.648 0005.{168 BANHEIFIA PARA RECEM NASCIDO - EM POLIPROPILENO, PLASTICO TIPO PVC RESISTENTE, ATOXICO, CAPACIOAOE
PARÂ 20 LITROS, COIU SABONETEIRA, MEDINDO (77 X 45 X 2O)MM, NA COR BRANCA, VERDE E AMARELO.

UNID 125 0 16

-Ql,*o*, -Uo* -*.s:r,- - - Á1, -.n
Presidente Secretário AlmoxariÍado
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